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Atos do Poder Executivo

LEI 1705/2014
SÚMULA: "CONCEDE REAJUSTE GERAL LINEAR
NAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO
GERAL DO PODER EXECUTIVO DE MATINHOS,
CONSTANTES DA LEI MUNICIPAL N.º 1430/2011, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei.
Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos ativos
da Administração Geral do Poder Executivo do
Município de Matinhos reajuste no percentual de
5,5627% (cinco inteiros e cinco mil seiscentos e vinte
e sete milésimos por cento) sobre o vencimento dos
cargos de provimento efetivo constantes das Tabelas
dos Anexos I e III da Lei Municipal n.º 1430/2011,
correspondendo à reposição inflacionária apurada pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), na
forma prevista no art. 25 e seu § 1º, da Lei Municipal
n.º 1430/2011, correspondente ao período de maio de
2013 a abril de 2014.
§ 1º O índice definido no caput deste artigo não incidirá
sobre os valores das funções gratificadas, majoradas
na forma da Lei Municipal n.º 1589/2013, ao subsídio
dos secretários municipais e cargos equiparados, do
prefeito e vice-prefeito, aos cargos em comissão, e
aos proventos dos servidores inativos, pensionistas,
que deverá ser feita na forma da Lei nº 1209/2009, e
aos servidores do Magistério Público Municipal,
regidos pela Lei Municipal n.º 1016/2006 e suas
alterações.
§ 2º O índice definido no caput deste artigo aplica-se,
no que for cabível, aos funcionários municipais regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
Art. 2º Aos servidores públicos municipais e aos
agentes políticos é vedada a remuneração a qualquer
título que ultrapasse o teto remuneratório previsto no
Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.
Art. 3º Aos servidores públicos municipais do Quadro
Geral que não atingirem o valor do salário mínimo
nacional será assegurado a percepção de remuneração
não inferior ao mesmo.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de
01 de junho de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1706/2014
SÚMULA: "CONCEDE REAJUSTE GERAL LINEAR
NAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS,
CONSTANTES DA LEI MUNICIPAL N.º 1016/2006, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei.
Art.1º Fica concedido aos servidores públicos ativos
do Quadro do Magistério Público do Município de
Matinhos reajuste no percentual de 5,5627% (cinco
inteiros e cinco mil seiscentos e vinte e sete milésimos
por cento), correspondente ao período de maio 2013
à março 2014 sobre o vencimento dos cargos de
provimento efetivo constantes das Tabelas do Anexo I
da Lei Municipal n.º 1016/2006, correspondendo à
reposição inflacionária apurada pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC), na forma prevista
no art. 82 e seu § 2º, da Lei Municipal n.º 1016/2006,
a ser pago em parcela única no mês de maio de 2014.
§ 1º O índice definido no caput deste artigo não incidirá
sobre os valores das funções gratificadas, majoradas
na forma das Leis Municipais n.º 1589/2013 e n.º
1600/2013, e aos proventos dos servidores inativos e
pensionistas que deverá ser feita na forma da Lei nº
1209/2009.
§ 2º O índice definido no caput deste artigo aplica-se,
no que for cabível, aos funcionários municipais regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
Art. 2º Aos servidores públicos municipais e aos
agentes políticos é vedada a remuneração a qualquer
título que ultrapasse o teto remuneratório previsto no
Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.
Art. 3º Fica assegurado aos Profissionais da área da
Educação vencimento inicial correspondente ao valor
do piso Nacional da categoria vigente para o ano de
2014, conforme sua respectiva carga horária, nos
termos da Lei Federal n.º 11.738/2008 e do art.75, e
seu §2º, da Lei Municipal n.º 1016/2006.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de
01 de junho de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1707/2014
SÚMULA: "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS
ÀS LEIS MUNICIPAIS N.º 1.127/2007 E N.º 1627/
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art.1º Fica renumerado o parágrafo único do artigo 1º,
da Lei Municipal n.º 1.127/2007, o qual passa a vigorar
como § 1º, na forma abaixo:
"§ 1º Fará jus ao Serviço Funerário Gratuito o parente
do morto que comprovar, perante órgão de assistência
social do Município, a condição de pobreza da família
do ente que venha a ser sepultado, podendo o servidor
que atender à solicitação, em casos excepcionais e
de urgência, aceitar a respeito declaração do próprio
punho de familiar devidamente qualificado, firmada,
ainda, por pelo menos 02 (duas) testemunhas."
Art. 2º. Fica acrescido o § 2º, ao artigo 1º, da Lei
Municipal n.º 1.127/2007, com a seguinte redação:
"§ 2º O auxílio financeiro previsto nesta lei não se
aplica em caso de sepultamento de cadáver não
identificado (indigente), quando o serviço será
executado de forma gratuita pela empresa funerária
selecionada , nos termos do art. 19 da Lei Municipal
n.º 1627/2013.
Art. 3º. Fica acrescido o § 3º, ao artigo 1º, da Lei
Municipal n.º 1.127/2007, com a seguinte redação:
§ 3º O valor do auxílio funeral previsto no "caput" será
reajustado na mesma periodicidade e pelo mesmo
índice aplicado aos serviços funerários previstos na
Lei Municipal n.º 1627/2013 e seu regulamento.
Art.4º. Fica alterada a redação do caput do art.4º, da
Lei Municipal n.º 1127/2007, o qual passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art.4º Após a prestação do serviço de que trata o
artigo anterior, empresa estará apta ao recebimento
do valor correspondente ao auxílio funeral no valor de
R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), compreendendo
a prestação integral dos serviços especificados no
regulamento desta lei, admitido o acréscimo de 20%
(vinte por cento) no valor do auxílio funeral caso haja a
necessidade comprovada de utilização de urna
especial ou zincada/fibrada."
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Art. 5º. Fica acrescido o parágrafo único, ao artigo 4º,
da Lei Municipal n.º 1.127/2007, com a seguinte
redação:
Parágrafo único O valor do auxílio funeral previsto no
"caput" será reduzido em 50% (cinqüenta por cento)
quando tratar-se de funeral infantil, admitido o
acréscimo de 20% (vinte por cento) no valor do auxílio
funeral caso haja a necessidade comprovada de
utilização de urna especial ou zincada/fibrada.
Art.6º Fica alterada a redação do art.19, da Lei
Municipal n.º 1627/2013, o qual passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 19 Os funerais de cadáver não identificado
(indigente) serão realizados gratuitamente pelo
prestador do serviço."
Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1708/2014
SÚMULA: "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSTIVOS
À LEI MUNICIPAL N.º 1396/2010 QUE "DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
MATINHOS - FEPGM, NA FORMA QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º. Fica alterado o inciso I, do artigo 2º, da Lei
Municipal n.º 1396/2010, o qual passa a ter a seguinte
redação:
Art. 2º (...)
I - aprimoramento profissional dos servidores
municipais ocupantes de cargos jurídicos,
especialmente com suporte financeiro para
participação em cursos e congressos de interesse do
Município, bem como prover a Procuradoria Geral do
Município do suporte necessário à manutenção de
suas atividades, tais como aquisição de bens imóveis
e bens móveis em geral, inclusive veículos,
equipamentos de informática, materiais de expediente,
softwares operacionais e jurídicos, livros, revistas e
periódicos de conteúdo jurídico, dentre outros, no
percentual de 30% (trinta por cento);
Art. 2º Fica acrescido o inciso III ao artigo 2º da Lei
Municipal n.º 1396/2010, com a seguinte redação:
Art. 2º (...)
(...)
III - complemento da folha salarial dos servidores
lotados na Procuradoria Geral do Município, no
percentual de 30% (trinta por cento);

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1709/2014
SÚMULA: "REVOGA A LEI MUNICIPAL N.º 1436/2011,
QUE "DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA
OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E RURAL DO
MUNICÍPIO DE MATINHOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei.
Art.1º Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal
n.º 1436/2011, que tem por súmula: "DISPÕE SOBRE
AS CONDIÇÕES PARA OCUPAÇÃO DO SOLO
URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE MATINHOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
Art.2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1710/2014
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO À LEI MUNICIPAL
N.º 1653/2013, QUE "DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO,
CONCEPÇÃO E INSTALAÇÃO DO MOBILIÁRIO
URBANO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS E SUA
CONCESSÃO PÚBLICA."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art.1º. Fica alterada a redação do caput do art.4º, da
Lei Municipal n.º 1127/2007, o qual passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 9º (...)
(...)
§ 6º O Poder Executivo poderá conceder a exploração
do mobiliário urbano de uso público pelo prazo de 10
(dez) anos, podendo esse prazo ser prorrogado uma
única vez por até 05 (cinco) anos, nos termos da lei.
Art.2º Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1711/2014
SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Suplementar por superávit
financeiro e Credito especial e por anulação de dotação
no valor de R$ 1.660.800,00 (Um Milhão Seiscentos e
Sessenta Mil e Oitocentos Reais) no Orçamento Geral

do Município de Matinhos e alterar no PPA 2014/2017
e na LDO 2014 e dá outras providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Especial e Suplementar por
Anulação de dotação no Orçamento de 2014, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor de R$
1.660.800,00 (Um Milhão Seiscentos e Sessenta Mil
e Oitocentos Reais) na forma abaixo especificada:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02  COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
123610108202900 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.41.08 Auxilio a pessoa Física (...)  R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 107- Salário Educação -  Recurso
Vinculado - Exercício Corrente
08.05 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS
2781201072037000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ESPORTIVAS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
(803) R$ 115.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
HAB, AS. FUND. AGRIC. E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812201112042000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (1384)
 R$  114.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
1854101112 044000 AÇÕES DE COLETA DE LIXO
3.3.90.37.00 Locação de Mão de Obra (1425)
 R$  1.090.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (1427)
R$  70.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030101132049000 ADMINISTRAÇÃO GERAL  E DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.71.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores (...)
R$ 1.800,00
Fonte de Recurso: 303- Saúde Vinculada - Exercício
Corrente
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1030101132051000 AÇÕES DO EIXO DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.71.70.00 Rateio pela participação em Consórcio
Público (1889)           R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 303- Saúde Vinculada - Exercício
Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.660.800,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, a abrir por superávit
Financeiro Vinculado R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)
e anulação de dotação R$ 1.640.800,00 (Um Milhão
Seiscentos e Quarenta e Mil Oitocentos Reais)
conforme segue abaixo:
08 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236401082025000 SUPORTE AS AÇÕES DO
ENSINO SUPERIOR
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (735)
R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
08.05 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS
2781201071005000 CONSTRUÇÃO DE LOCAIS
PARA PRATICA DE ESPORTES
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
(768)           R$ 315.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
2781201072038000 MANUTENÇÃO/REFORMA DE
GINÁSIO DE ESPORTES
4.4.90. 51.00 Obras e Instalações (817)
R$ 280.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03.01 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO
MUNICIPIO
0206201032007000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES GERA DO MUNICIPIO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas - pessoal
Civil  (64)           R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412201021001000 ADMINISTRAÇÃO DO PRÉDIO
MUNICIPAL

4.4.90.51.00 Obras e Instalações (131)  R$ 20.800,00
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente
(132)             R$ 35.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
0412201022009000 MANUTENÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas -
pessoal Civil (110)           R$ 230.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412301022011000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas -
pessoal Civil (195)           R$ 230.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15451011121009000 Execução de Pavimentação  e
Galerias Pluviais
4.4.90. 51.00 Obras e Instalações (1510)
R$ 150.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL  E ANTIDROGAS
0618201152062000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
(2169)   R$ 70.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
0618201152063000  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRÂNSITO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (2175)
 R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO R$ 1.640.800,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
o Anexo da Lei Municipal n° 1669/2013, de 23 de
Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste
ato, relativamente à abertura de um Crédito Especial
e Suplementar, instituindo-se para tal junto à matéria

LEI 1712/2014
SÚMULA: "ESTENDE AOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS QUE ESPECIFICA O REAJUSTE
GERAL LINEAR NAS TABELAS DE VENCIMENTOS
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA
ADMINISTRAÇÃO GERAL E DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO DE
MATINHOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei.
Art. 1º Fica concedido reajuste no percentual de
5,5627% (cinco inteiros e cinco mil seiscentos e vinte
e sete milésimos por cento) sobre os proventos e
pensões dos aposentados e pensionistas do Regime
Próprio de Previdência Municipal que se enquadrem
nas situações descritas no art. 43; no art. 44, no art.50,
ou no art.51, da Lei Municipal n.º 1209/2009.
§1º O índice definido no caput deste artigo
corresponde ao percentual de correção dos
vencimentos dos servidores ativos do quadro Geral e
do Magistério Público do Município de Matinhos
aplicado no presente exercício, na forma das Leis
Municipais n.º 1430/2011 e n.º 1016/2006.
§ 2º Aos aposentados e pensionistas descritos no
caput deste artigo cujos proventos e pensões não
atingirem o valor do salário mínimo nacional ou do
piso nacional dos profissionais de magistério será
assegurado a percepção de remuneração não inferior
ao mesmo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de
01 de junho de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir
na Lei 1615 de 24 de Julho de 2013 e suas alterações
- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste
ato, objetivando ao atendimento de despesas inerentes
a execução das Secretarias.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de junho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 200 DE 02 DE JUNHO  DE 2014
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de Maio do exercício financeiro de 2014 do
Município de Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo
8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1615 de 24 de julho de 2013 LDO 2014:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Maio do exercício
financeiro de 2014 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de Junho 2014.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 038/2013 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa BLASCZYK - LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA - ME, CNPJ N.° 04.914.825/
0001-72, conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/
2013 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO,
CAPINA E PINTURA DE GUIAS E SARJETAS EM
VIAS PÚBLICAS E COLETORAS DE RESÍDUOS
URBANOS, prorrogando o prazo de vigência e
execução por 09 (nove) meses, no valor de
R$2.245.107,51 (dois milhões, duzentos e quarenta
e cinco mil, cento e sete reais e cinqüenta e um
centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 10
de junho de 2.014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014 - PMM

PROCESSO Nº 129/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE BÁSICA DA
FAMÍLIA NO BAIRRO VILA NOVA - UBS, conforme
Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$436.529,40
(quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos e vinte e
nove reais e quarenta centavos).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 02/07/2014, ÀS
09:00 HORAS, na sede da Prefeitura de Matinhos, sito
à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 - Centro, Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às 11:30 e das
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone:
(41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.

Matinhos, 10 de junho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação Pública

COMUNICADO DE INABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 065/2014 - PMM
PROCESSO Nº 105/2014 - PMM

 A Pregoeira torna público às empresas participantes
do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 065/2014 - PMM, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
REPOSIÇÃO DE VIDROS, que a empresa ELIEL
MATIAS LOURENÇO & CIA LTDA foi declarada
INABILITADA, pois apresentou a prova de regularidade
para com a Fazenda Municipal vencida .

Matinhos, 10 de junho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

COMUNICADO DA SESSÃO DE ABERTURA
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 065/2014 - PMM
PROCESSO Nº 105/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO DE VIDROS, conforme
Edital.
A Pregoeira COMUNICA às empresas participantes do
Pregão Presencial epigrafado, que realizará sessão
pública para abertura do ENVELOPE DE
HABILITAÇÃO da empresa J R SPREA
CONSTRUÇÕES ME, no dia 11/06/2014 às 14:00
horas.

Matinhos, 10 de junho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 061/2014 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2014 - PMM
PROCESSO Nº 131/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: TELESAÚDE SERVIÇOS DE
TELEMEDICINA AVANÇADA LTDA - ME
CNPJ Nº 12.230.924/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TELECARDIOGRAMA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
1030101132049000 Administração Geral do Fundo
Municipal de Saúde
1728 - 3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.50.99 Demais Serv
Médico Hospit Odont Labor 1749 (Fonte 303)
Reserva de Saldo nº 1483
VALOR: R$2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 062/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2014 - PMM

PROCESSO Nº 132/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FUKUOKA INSTITUTO

DE ESTUDOS, PESQUISAS E SOLUÇÕES

AMBIENTAIS, TECNOLÓGICAS, GESTÃO E

EDUCAÇÃO AMBIENTAL, SOCIAIS E CULTURAIS

CNPJ Nº:  81.190.100/0001-20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS TÓXICOS,

PERIGOSOS E ESPECIAIS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

10.02 Manutenção do Fundo Meio Ambiente

18.122.0015.2094 Manut Fundo Meio Ambiente 1458

- 33903900 Outros Serv Terceiros PJ - 33903982.99

Serv de Controle Ambiental em Geral 2323 (Fonte 555)

Reserva de Saldo nº 1485

VALOR: R$18.000,00 (dezoito mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2014

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 029/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECARDIOGRAMA COM LAUDO, em favor da
empresa TELESAÚDE SERVIÇOS DE
TELEMEDICINA AVANÇADA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 13.230.924/0001-26, no valor de R$2.850,00
(dois mil, oitocentos e cinqüenta reais), com base no
Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.
Matinhos, 10 de junho de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 030/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
TÓXICOS, PERIGOSOS E ESPECIAIS, em favor da
ASSOCIAÇÃO FUKUOKA INSTITUTO DE ESTUDOS,
PESQUISAS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS,
TECNOLÓGICAS, GESTÃO E EDUCAÇÃO
AMBIENTAL, SOCIAIS E CULTURAIS, inscrita no
CNPJ N.º 81.190.100/0001-20, no valor de R$18.000,00
(dezoito mil reais), com base no Art. 24, inciso V, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.
Matinhos, 10 de maio de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014 - PMM
PROCESSO Nº 027/2013 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público que a
empresa TECHNICALSAT SERVIÇOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ Nº 19.110.331/0001-02 fica impedida
de contratar com a Administração Pública Municipal
pelo prazo de 01 (um) ano, com base nas disposições
do Art.7º da Lei nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/
93.
Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 08 de maio de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal


